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CONTRATO 528-SEMGES/ASSEPRO/2024 
NUP: 9.230171/2024. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, 
E A EMPRESA RONALDO GOMES 
CAVALCANTE, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.G.C./MF sob o. 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 09 de Julho, 
situada na Rua General Penha Brasil, 1011 – São Francisco, nesta cidade, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, o Senhor GABRIEL 
SOUSA DE PAULA, matrícula: 955142, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa RONALDO GOMES CAVALCANTE, com sede estabelecida na Rua Egito, n° 
312, Bairro Cauamé, Boa Vista – RR, CEP: 69.311-044, inscrita sob o CNPJ n° 
07.456.036/0001-23, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo seu Representante Legal, o Senhor RONALDO GOMES CAVALCANTE, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG 261593 SSP/RR - RS e CPF 380.871.892-72, 
residente e domiciliado na Rua Egito, n° 312, Bairro Cauamé, Boa Vista – RR, CEP: 
69.311-044 firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido 
no Processo Administrativo 078/2023/FETEC, em consequência do Pregão 
Presencial 009/2023, homologado em 15/05/2023, nos termos da Lei 8.666/93, à 
qual as partes se sujeitam inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
1.1. Constitui objeto do presente contrato ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO – 
PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023 - PRO-
CESSO N° 078/2023, que tem como objeto EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SONO-
RIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE E CARRO DE SOM – ITEM 01 E 10. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO. 
2.1. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os 
termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) O edital pertinente ao Pregão Presencial n° 009/2023 e o anexo I (Termo de Refe-
rência);  
b) Proposta da CONTRATADA;  
c) Ata da sessão da licitação e ata de registro de preços; 
d) Demais documentos anexados ao Processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
3.1. A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto 
deste Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de 
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quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais 
falhas nessa execução; 
3.2. Cumprir fielmente as condições de entrega, recebimentos e prazos constantes 
no Termo de Referência e neste instrumento contratual; 
3.3. O objeto do presente Contrato será recebido nos termos do Artigo 73, inciso I, II, 
da Lei nº. 8.666/93 observando-se a sua conformidade com as especificações solici-
tadas no Termo de Referência; 
3.4. Os serviços contratados serão prestados de formal parcial (conforme necessida-
de) com execução direta, conforme local, dias e horários estabelecidos pela esta Se-
cretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES; 
3.5. O prazo para execução dos serviços será mediante a data de recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇO; 
3.6. Os serviços deste deverão estar montados e instalados nos locais determinados 
pela Superintendência solicitante, com no mínimo 08 (oito) horas antes do início do 
evento, sem nenhum custo adicional para a SEMGES; 
3.7. Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na 
proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de 
quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 50% (cinquenta 
por cento) da vida útil do produto; 
3.8. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equi-
pamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades;  
3.9. O serviço deverá ser prestado por pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, 
sendo de responsabilidade de a CONTRATADA assegurar as exigências de sua equipe 
técnica; 
3.10. Em se tratando de prestação de serviço, caso tenha tido exigência de apresen-
tação de especificações dos produtos, no momento do recebimento do objeto será 
verificado se mesmo está de conformidade com o que foi originalmente solicitado; 
3.11. Equipamentos que apresentarem problemas no momento do evento não serão 
contabilizados para posterior pagamento; 
3.12. A montagem do equipamento será repassada através de layout fornecido pela 
Superintendência solicitante; 
3.13. Dar ciência à SEMGES, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competên-
cia; 
3.14. Existindo a necessidade de pernoite dos materiais, será obrigação da CONTRA-
TADA providenciar toda a segurança do seu equipamento sem nenhum custo a SEM-
GES; 
3.15. Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados com 
crachá; 
3.16. Os serviços serão prestados no município de Boa Vista, inclusive área indígena e 
rural; 
3.17. Em eventual prorrogação do prazo, por motivo relevante, deve ser provada pela 
licitante vencedora, mediante requerimento, objetivando a apreciação e anuência da 
SEMGES. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
4.1. A CONTRATANTE: 
4.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar a Nota Fis-
cal/Fatura, a efetiva prestação do serviço, por meio de representante especialmente 
designado (Fiscal do Contrato); 
4.1.2. Efetuar os pagamentos correspondentes ás faturas emitidas dentro do prazo 
legal; 
4.1.3. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, aos locais a serem informados, em acordos firmados entre as partes, 
quando houver necessidade; 
4.1.4. A CONTRATANTE deverá relacionar-se exclusivamente com preposto autoriza-
do pela CONTRATADA;  
4.1.5. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando a 
cobrança pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, 
os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos 
à CONTRATANTE para analise, ateste e pagamento; 
4.1.6. Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
avaliando a qualidade do serviço prestado, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 
notificando, por escrito, quaisquer irregularidades constatadas na execução do servi-
ço, devendo tomar as providencias cabíveis para que sejam aplicadas as penalidades 
regulamentares e contratuais, quando for o caso; 
4.1.7. Tomar as providências necessárias visando facilitar o desempenho dos serviços 
por parte da CONTRATADA; 
4.1.8. Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de 
que disponha e que eventualmente venham a ser socializados e indicar as áreas onde 
os serviços serão executados; 
4.1.9. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 
credenciada; 
4.1.10. O acompanhamento e fiscalização do funcionamento das atividades desem-
penhadas pela CONTRATADA passarão pela supervisão das pessoas indicadas (fiscais) 
pela CONTRATANTE, que poderá recusar qualquer tipo de mobiliário/equipamento 
que não corresponda à especificação definida neste Contrato e Termo de Referência; 
4.1.11. Caso algum item descrito no Termo de Referência e neste instrumento con-
tratual não seja disponibilizado a contento e/ou nas datas previstas, a CONTRATANTE 
poderá descontar o valor correspondente ao item da CONTRATADA; 
4.1.12. Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com o objeto do Contrato, tais como eventuais imperfeições durante sua vigência 
fixando prazo para sua correção.  
 
4.2. O CONTRATADO OBRIGA-SE A: 
4.2.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 
Contrato; 
4.2.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste instrumento, 
nos termos da legislação vigente; 
4.2.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação perti-
nente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Contrato; 
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4.2.4. Manter, durante a prestação do serviço deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação; 
4.2.5. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no detalha-
mento do objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 
4.2.6. Credenciar preposto junto à CONTRATANTE para gerenciar a prestação do ser-
viço contratado e atuar com interlocutor entre as partes; 
4.2.7. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos 
serviços, objeto desta, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita ob-
servância às legislações federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens 
ou determinação do Poder Público, procurando, dentro do possível, conduzir os ser-
viços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CON-
TRATANTE e da própria CONTRATADA; 
4.2.8. A CONTRATADA deverá proceder, sempre que solicitada, pela emissão de ates-
tados, declarações, plantas e toda a documentação relativa aos seus equipamen-
tos/serviços para a viabilização dos eventos junto aos órgãos competentes como 
Corpo de Bombeiros, Roraima Energia entre outros que forem necessários para o fiel 
cumprimento do contrato; 
4.2.9. A CONTRATADA poderá realizar visita no local do evento, previamente agen-
dada com a CONTRATANTE, caso entenda ser necessário para a prestação do serviço; 
4.2.10. Fica por conta da CONTRATADA o fornecimento de mão-de-obra necessária à 
execução do serviço, não restando nenhuma responsabilidade ao Município por 
questões trabalhistas, previdenciárias ou outras decorrentes entre a relação da CON-
TRATADA com seus funcionários; 
4.2.11. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
4.2.12. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, de-
correntes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRA-
TANTE; 
4.2.13. Os preços deverão incorporar todos os custos operacionais da atividade, os 
tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas 
(despesas com mão-de-obra; alimentação e hospedagem – quando houver necessi-
dade – montagem, desmontagem, e execução dos serviços; despesas com translado 
do equipamento, transporte e outros), não cabendo ao Município nenhum custo adi-
cional; 
4.2.14. A CONTRATADA deverá desmontar e retirar os materiais e equipamentos 
após o término do evento ou no dia posterior ao encerramento do evento, conforme 
solicitação da CONTRATANTE; 
4.2.15. A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços de instalação 
que foram empregadas técnicas não recomendadas, ou que apresentem vício ou de-
feitos de execução e ainda todo trabalho considerado inaceitável pela CONTRATAN-
TE; 
4.2.16.  Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a exe-
cução do objeto deste Contrato e do Termo de Referência; 
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4.2.17. Zelar para que os serviços sejam executados dentro dos padrões de qualidade 
a ele inerente, incluindo manter o local limpo e sem resíduos gerados pela prestação 
do serviço; 
4.2.18.  A prestação do serviço deve ser realizada obedecendo a critérios de qualida-
de, agilidade, pontualidade e segurança de mão-de-obra especializada devidamente 
uniformizada e utilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC), prescritos pelas Normas Brasileiras; 
4.2.19. Caso os equipamentos sejam de terceiros (locação), deverá ser apresentado 
contrato de locação, com firma reconhecida, no qual a CONTRATADA se compromete 
para a prestação do serviço e garante a disponibilidade do objeto para a realização 
do evento; 
4.2.20. Manter, durante a prestação dos serviços os seus empregados uniformizados 
e devidamente identificados por crachá, quando em trabalho;  
4.2.21. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumi-
das, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
4.2.22. Será obrigação da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços, for-
necer e manter no local da prestação destes, equipamentos, ferramentas, apetre-
chos, cabos, acessórios, conexões, equipamentos de segurança, transporte e equipe 
de trabalho necessário e suficiente a fim de permitir o bom andamento dos serviços, 
montagem, desmontagem, operacionalização do equipamento e transporte dos ma-
teriais e equipamentos que compõem o objeto do Termo de Referência, dentro do 
prazo determinado para a sua execução, mantendo no local um técnico qualificado 
para dirigir os serviços;  
4.2.23. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para 
evitar danos a terceiros, em razão da prestação dos serviços, sendo responsável ain-
da por qualquer acidente de trabalho que aconteçam com os seus funcionários; 
4.2.24. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrên-
cia da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços/entrega 
ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências pertencentes à Pre-
feitura de Boa Vista; 
4.2.25. Oferecer Assistência técnica da garantia que consiste na permanência de um 
responsável técnico no local durante o evento, para reparação das eventuais falhas 
dos equipamentos, mediante o conserto e a possível substituição de peças e compo-
nentes que se apresentam defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas para os equipamentos; 
4.2.26. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto deste termo, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que por 
ventura possam surgir ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de pre-
posto ou de quais quer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajudadas na exe-
cução deste contrato; 
4.2.27. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrente da execu-
ção de eventuais trabalhos em que horários extraordinários (diurno ou noturno), e 
despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, to-
dos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realiza-
ção do objeto desta licitação e sua realização perfeitamente concluída. 
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4.2.28. Manter, durante a prestação do serviço deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação; 
4.2.29. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do con-
trato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclareci-
mentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
4.2.30. Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a exe-
cução do objeto deste instrumento; 
4.2.31. A CONTRATADA deve ter Sede ou Filial na cidade de Boa Vista com capacida-
de suficiente para atender a demanda do CONTRATANTE, conforme preceitua o Edi-
tal; 
4.2.32. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE as faturas/Notas Fiscais 
mensais com todas as informações detalhadas e necessárias à fiscalização do contra-
to, pertinentes a prestação do serviço descrito neste Contrato, para a devida confe-
rência dos valores cobrados. O pagamento da CONTRATADA estará condicionado à 
apresentação das respectivas faturas/Notas Fiscais; 
4.2.33. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal em nome da Nome: MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ: 05.943.030/0001-55, Endereço Palácio 09 
de julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 69.305-
130, Processo nº: 11530/2024 - Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, con-
forme recebimento da Ordem de Fornecimento expedida esta Secretaria; 
4.2.34. Assumir a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da contrata-
ção, inclusive, sociais, fiscais, trabalhistas e comerciais; 
4.2.35. As diárias mencionadas corresponderão a 24 (vinte e quatro) horas corridas a 
contar a inspeção e verificação do fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO. 
5.1. O preço estimado total do presente contrato é de R$ 170.250,00 (cento e seten-
ta mil e duzentos e cinquenta reais) inclusos taxas e impostos pertinentes, para con-
tratação obedecendo aos quantitativos e especificações constantes no Anexo I.  
5.2. Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em 
hipótese alguma, compromisso futuro para a Secretaria Municipal de Gestão Social, 
razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades desta Secretaria, 
sem que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 
5.3. Os preços só poderão ser reajustados, observada o período mínimo de 12 (doze) 
meses, a pedido do contratante que terá como termo inicial a primeira contratação, 
não cabendo reajustes ou reequilíbrios antes dos prazos estipulados; 
5.4. Os reajustes e/ou reequilíbrios deverão ser solicitados antecipadamente e justifi-
cados com pesquisas de mercados locais, pesquisas logísticas e demais comprova-
ções que sustente o referido pedido, cabendo à Secretaria Municipal de Gestão Social 
- SEMGES, a análise e manifestação em 30 (trinta) dias; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO. 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data 
da apresentação do Requerimento, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura, Recibo (2 
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vias), acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade com a Seguri-
dade Social (CND), o FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a Certidão Negativa 
quanto à Dívida Ativa da União – PGFN), Estadual e Municipal. 
6.2. Os documentos deverão ser atestados por Comissão a ser constituída para fisca-
lizar e acompanhar a execução dos futuros Contratos. 
6.3. O órgão contratante ficará responsável pelos pagamentos dos serviços utilizados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: 02.10.01, Funcional Programática: 08.122.0046.2152, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: Não Vinculados, tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 436 de 15/05/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
fiscal do contrato, designado pela Superintendência solicitante, observando-se as 
disposições contidas no Artigo 67 e seus Parágrafos, e Art. 73, seus incisos e parágra-
fos, da Lei nº. 8.666/93; 
8.2. O Fiscal do Contratado reserva o direito de realizar vistorias no local onde os 
produtos serão manipulados sem aviso prévio a empresa contratada; 
8.3. A Licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos serviços pres-
tados e dos produtos fornecidos; 
8.4. No caso de rejeição dos produtos e serviços executados, o licitante deverá provi-
denciar a imediata correção, sob pena de ser aplicada à multa estabelecida no edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contando a partir da 
assinatura do instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES. 
10.1. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de 
fornecimento não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § 1°, da Lei n°. 8.666/93; 
10.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo de acordo 
com o interesse e a necessidade da Administração, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no Art.57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E PENALIDADES. 
11.1. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, 
erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contra-
tual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer 
cláusulas contratuais; 
11.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa valor dos itens solicitados na forma pre-
vista no instrumento convocatório ou no contrato, em caso de recusa injustificada e 
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demais sanções estabelecidas do edital, na Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993; 
11.3. O descumprimento total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia de-
fesa, rescindir o contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Art. 77 e 
78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no Art. 80 e da aplicação 
das penalidades estabelecidas nos Art. 86 a 88, todos da Lei Federal n. 8666/93; 
11.4. A multa moratória, prevista no art. 86 da Lei Federal n. 8666/93 será calculada 
pelo percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do 
fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste. 
11.5. A multa a que se refere o Inciso II do Art. 87 da Lei Federal n. 8666/93 será cal-
culada sobre o valor do fornecimento em atraso, limitada a 10% (dez por cento) des-
te; 
11.6. As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumu-
ladas; 
11.7. A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja de-
monstrada a ocorrência de qualquer circunstância prevista no § 1° do Art. 57 da Lei 
n° 8666/93; 
11.8. Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação; 
11.9. A sanção estabelecida no § 3º do Art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe no 
inciso IV que a sanção é de competência exclusiva da SEMGES, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação; 
11.10. A sanção estabelecida no inciso III do Art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 preco-
niza que a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração terá prazo até de 2 (dois) anos; 
11.11. O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 
expressamente autorizado; 
11.12. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SEMGES poderá ainda aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme 
as tabelas 1 e 2 a seguir: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 
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TABELA 2 

TIPO DE INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela 
SEMGES ou na execução de outras obrigações contratuais, por 
ocorrência; 

1 

02 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

1 

03 
Recusar-se a executar serviço determinado pela SEMGES, desde 
que pertinentes às suas atividades, por ocorrência; 

2 

04 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela SEMGES, por item e por 
ocorrência; 

2 

05 
Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por 
ocorrência; 

2 

06 
Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente 
após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por 
fato ocorrido; 

3 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

08 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por ocorrência, total ou 
parcialmente; 

4 

09 
Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de 
paralisação; 

5 

10 Reter equipamento sem autorização da SEMGES; 5 

11 
Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, 
por ocorrência; 

5 

12 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais; 

6 

13 
Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 
2010 – SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental 
para os serviços contratados. 

6 

14 

Deixar de fornecer EPI’ s (Equipamentos de Proteção Individual), 
quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou 
deixar de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los, 
por empregado e por ocorrência. 

6 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato,  nos 
Diários Oficiais da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos, nos termos do Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer ques-
tões oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente contrato, peran-
te duas testemunhas que também assinam.                                      

           Boa Vista-RR, data constante no sistema. 
 
CONTRATANTE: 

 
GABRIEL SOUSA DE PAULA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE GESTÃO SOCIAL 
 

CONTRATADA: 
 

RONALDO GOMES CAVALCANTE 
RONALDO GOMES CAVALCANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME: BRUNO ROBERTO ATKINSON FIGUEIRA                                          MATRÍCULA: 958980 
NOME: IZADORA ARAÚJO SILVA ALVES                                                        MATRÍCULA: 852823 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTE 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO 
PORTE TIPO I COM TÉCNICO, para serem 
utilizada nos projetos da Secretaria Municipal 
de Gestão Social - SEMGES, o referido 
equipamento deverá constar:  
01 (uma) mesa digital de 16 (dezesseis) canais;  
01 (um) amplificador de no mínimo 1.400 
wats de potência;  
02 (duas) Caixas de Som Profissional de 1600 
wats com pedestal;  
01 (um) equalizador de áudio de 02 canais - 31 
bandas;  
02 (duas) caixa de retorno passiva;  
01 (um) microfone Shure sem fio SM58, 
similar ou superior;  
01(um) microfone Headset Auricular de SM58, 
com alcance mínimo de 30 mts, 
01 (um) Notebook com 1TB de memória RAM 

DIÁRIA 100 R$ 1.070,00 R$ 107.000,00 
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e Processador de no mínimo 4 núcleos, clock 
1,6GHz até 3,4GHz e 6MB de cachê. 
Características adicional (is): acompanha 
cabos e acessórios. A montagem da toda a 
estrutura será conforme as necessidades do 
espaço do evento. 

02 

Serviço de divulgação em carro de som com 
gravação de mídia de no mínimo 45 segundos 
e máximo de 90 segundos, quilometragem 
livre, inclusive combustível e motorista:  
CARRO DE SOM DE PORTE MÉDIO, com no 
máximo 05 anos de uso após data de 
fabricação; licenciado junto aos órgãos 
competentes (SMTRAN, DETRAN), tudo 
conforme a legislação vigente, com condutor 
devidamente habilitado, o veículo deverá 
possuir gravador de som, leitor de CD e DVD 
(que execute mp3, pen drive e outros 
formatos). som com potência igual ou 
superior a 6.000 watts. 

Diária 
c/ 4 

horas 
50 R$ 1.265,00 R$ 63.250,00 

VALOR TOTAL R$ 170.250,00 
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